
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIÊNIO 2021-2022 C6mal)iiiil~liiilliir . ES 
PROTOCOLO O!RAL 5281/2022 
Dltl: 13/04/2022· Hor'rlo: 1.4:28 

Lllllllltlvo REQUERIMENTO DE URGÊNCIA N° __ jb /2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Os vereadores da Câmara Municipal de Marilândia _ Estado do Espírito Santo, 
"in fine" assinados, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade ao inciso 
VII do parágrafo 3° do artigo 129 do Regimento Interno, REQUEREM que 
dispensadas as formalidades legais de tramitação do projeto e após ouvir esse 
soberano Plenário, para votar em REGIME DE URGÊNCIA projeto de lei n? 
028/2022 que DA NOVA REDAÇÃO, ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS DA LEI 
N' 1.141, DE 23 DE JUNHO DE 2014 QUE 'DISPÕE SOBRE O EXERCIO DE ATIVIDADES 
DO COMÉRCIO INFORMAL EM LOGRADOUROS PÚBLICOS DA FESTA DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA E MARILÂNDIA/ES' PROVIDÊNCIAS. 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2022. 

Atenciosamente, 

ane Cristina S. Passamani 
1 a Secretária 

Emilio Gava 
2° Secretário 

ereador 

Silvano José Dondoni 
Vareador 
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